
Governo Municipal

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARARÍ

PORTARIA N° 2203/2024

AUTORIZA O PROCURADOR JURÍDICO A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCUS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE;

I - AUTORIZA 0 PROCURADOR JURÍDICO, o Senhor

ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, a viajar nos dias 12 e 13 de dezembro de 2024, a cidade
de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a
Assembieia Legislativa, Sanepar e Tribunal d e Contas, cabendo-lhe o recebimento antecipado
de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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REVOGA A PORTARIA N°  177/2022 DF.
14/02/2022. QUE DFSIGNA A SFRVínnPA
SIDNEIA DOS SANTOS PF.í.Fr.RrMt
OUTRAS PROVínANPTAC

E DÁ

O Prefeito Municipal de Ipor2-PR,
legais,

no uso de suas atribuições

RESOLVE:

SÉRGIO Llirz RORrjFS

Paraná, no uso de

memorando 5089/2024;

- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
suas atribuições legais e em atendimento ao Art. 1“. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e

o  propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica
n  026/2024, objetivando a Contratação de
Fornecimento de lona fosca branca

empresa para
.  .... e bebedouro, devidamente
instalado no local, tendo sido declaradas vencedoras as empresas
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:

RESOLVE;

1
dezembro de 2024 a Portaria n°.

SANTOS ?Fi PrDmi^ ^ servidora SIDNEIA DOS
casada, portadora da Cédula de

n° 06(?01Q So ^ '"scrita no CPF/MF sob
n 060.019.549-09, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

!f!?°nFn?cío servjdora pública municipal, no cargo de
^OFESSOR DE EDUCACAO FUNDAMFNtat
.COORDENADORA PF.DAGQGICA
Educação e Cultura.

FORNECEDOR
Valor ToUl RS

LIBER DISTRIBUIDORA LTDA
RS 2.000.00

MIX EXPRES LTDA
RS 1.448.00

Art. 2°. Este decreto entrará

revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

vi
em

gor na data de sua publicação,
na flinção de

na Secretaria Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:7BI7F932
Iporà-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal governo MUNICIPAL - GABINETE 1)0 PREFEITO
DECRETO N“. 201/2024

homologa o JUiriAMENTO PRHFFPipr^
PELO PREGOF.fRD F EOUIPF. DF APpiQ SQRRF
PROPOSTAS APRESENTADAS ^A DISPENSA
POR LIMITF. N° 027/7074

Publicado por;
Rosane Silva Dos Santos

  Código Identificador:FDD6E313

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2203/2024

O Prefeito Municipal de Iporã-PR,
legais, no uso de suas atribuições^TORIZA O PROCURADOR tURÍnfCO A

^  ̂ cidade DF CllRmQA NO FSTAnrt
DO PARANA. E DA OUTRAS PRQVlDF.NriAS; RESOLVE:

Art. Fica homologado o julgamento proferido pelo Preeoeiro e

?027/2024 h° /"“"h ™ Dispensa pof Limite
n 027/2024, objetivando a Contratação de empresa para Prestação de

F?m referente à Política Nacional Aldir Blanc de
omento a Cultura (PNAB), instituída pela Lei n° 14.399/2022 tendo

sido declarada vencedora a empresa abaixo especificadrnos tennos
da ata anexada no referido processo:

P^LT^o^ u!n - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Farana, r^o uso de suas atribuições legais, fundamentado ’  ‘
Municipal n . 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVF.

na Lei

Legislativa, Sanepar e Tribunal d e èoÍt^ cabenSThe
recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

O

FORNECEDOR
Valor Total RS

>2.030.153 SARAH CASTAMÃNN
RS 6.863,43

Art. 2°. Este decreto entrará

revogada as disposições em contrário'

Iporâ/PR, 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

vi
em

gor na data de sua publicação.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

   Código Identificador:9D9A47D0

MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 139/2023, PIUZO

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlflcador:7D3607C5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO
DECRETO N°. 200/2024

PREFEITO

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTf n

^  ̂ ^®dro Alvares Cabral, 2 677 inscrito

75.738.484/0001-70, neste ato tepresentádo pelo
efeito Mumctpal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr

fSõ T nesta cidade de Iporã,

e CPF- ^ RG n" 6.391.951 -9
e LFf. 493.019.779-15, e de outro lado

Empresa SILVA & POLLI - LTDA,
como CONTRATA

HOMOLOC^—Q JULGAMENTO PROFFPipn
PELO PREGOEIRO E EOl ÍTPE DF. APOin SOBRF
MbPOSTA.S APPFSFNTAnAQ
ELETRÔNICA N° C\yfi,nmA

A DISPEN.SA

DA a
pessoa jurídica, devidamente

w\nv.díaríf>miinicípal.cntn hr/ç»,np 151


